
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  

PROJETO DE LEI Nº 4.778, DE 2016. 

 
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO  

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que Institui o Código de Trânsito 

Brasileiro, para dispor sobre o aviso de 

cometimento de infração por meio eletrônico. 

 
O Congresso nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera os arts. 261 e 282-A da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, para dispor sobre o aviso de cometimento de infração por 
meio eletrônico. 

 
Art. 2º A Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
 
“Art. 261............................................................................. 
............................................................................................. 
 § 12. Ao final de cada semestre, no mínimo, o proprietário do 

veículo e o condutor autuado serão informados, por remessa postal ou meio 
eletrônico, sobre eventuais infrações cometidas, quantidade e data de vencimento dos 
respectivos pontos lançados no documento de habilitação, tendo em vista o 
cumprimento do inciso I deste artigo. ” (NR) 

............................................................................................ 
“Art. 282-A. O proprietário do veículo ou o condutor autuado 

poderá optar por ser notificado por meio eletrônico.  
............................................................................................. 
§ 4º Além do disposto no caput e § 1º a 3º, o proprietário do 

veículo ou o condutor autuado deverá ser avisado na forma de alerta, por meio 
eletrônico, do cometimento de infração, o qual deverá conter, no mínimo, a tipificação 
da infração e sua referência legal, além de local, data e hora do ato infracional, na 
forma definida pelo CONTRAN”. (NR) 

 
Art. 3º Os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito deverão 

adequar-se ao disposto no § 12 do art. 261 e caput e § 4º do art. 282-A da Lei nº 
9.503, de 1997, em até 5 (cinco) anos, a contar da entrada em vigor desta Lei.  

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala da Comissão, em 13 de junho de 2017. 

 
 

 
Deputado WILSON BESERRA 

Presidente em Exercício 


